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CONTRATO N" O3/2O24 - EMB

CONTRATO DE FORNECIMEX{TO DE
CoMBUSTÍVEL (GASOLTNA COMUMI
QUE E}ITRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICÍPAL DE BOQUIM E A H\4PRESA
AUTOPOSTO MAYARA LTDA

A CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIIU, com sede no Parque Citrícola
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito no CNPJ

sob o n." 32.765.385/0001-06, neste ato representado pelo Presidente da Câmara

Municipal de Boquim, o Sr. FERNANDO VII6RIO DOS SANTC}S a seguir denominado

CONTRATANTE e a empresa AUTOPOSTO MAYARA LTDA, Irssoa jurídica de direito
privacio, inscrita no CiiPi sobn" iü.o3ü.ti5üi 0üü2-Otj, situacia na Roci. SE;2"|O Rociovia

Lourival Batista, Ol - zona rural, Salgado/SE, CEP: 49390-OOO, neste ato representada

pela proprietária a Sr" NOELY MAYÂRA BISPO DE SOUZA, portadora do CPF n":

028.508.155-19, e RG: no 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doravante denominada

CONTRATN)I, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão na

fo:-ma- Flletrônlca., n" 24!2A2.? - P!!8, +,êr:r, entre si, a;t-1511d4 o Fesrnte ccntia-to de

fornecimento de combustível, que se regerâ pelas normas das Leis nos lO.52O/2OO2 e

8.666 193 e, tamLÉm, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁI,§ULA PRtrVIIRA . DO OBJETO

l.I - Fornecinrcnto parcelado de coÍnbustível (gasolina comum), para abastecirnento do veículo desta

Cânnra Municipal de Boquim

CúUSUr,l SnCUmm - nO prurcO. rORul na plCnrmrro r nrm«srfrrCla DE

I(IAJ U§ T I!

2.1 - Pelo fomecirrpnto de Combustivel de que trata os Itens do anexo único do presente Ternn de

Contrato, a Contratante pagani à Contratada o valor global de Rl$ 27.445,00 (ünte e sete mil quatrocentoa

e quarenta e cinco reais), aplicando como percentual & desconto por litro de comhrstírrcl fornecido,

o eçriralente t 8,32"/o, com base no ralor mínirno da Gasolina Comun\ atraÉs do ralor mínimo da

tabela AIrIP de Sergipe no momento do fornecimento-

2.2 - Arrncionada quantia e apenas urna estiÍnativa de gastos, não podendo ser exigida, nem considerada

conro valor Dara pagarrrnto míninp. Tal estirmtiva podeá sofrer acréscirms ou suDressões sem que isto

justifique uptivo para qualquer indenização à CONTRATADA.

2.3 - Não haverá reajuste de preços, uÍrt vez que se toma incorrpatível com o critério de julgarrrcnto do

certaÍne (rmior desconto), sendo que, dewrá obe&cer aos preços mínimos dos combustírrcis paticadoe

no estado de Sergipe, apqrados e üvulgados semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo' Gás

Comissâo Permancnte de Licitações-
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2.4 - Se ocorrer a ausência 6e 6tuali:"âção da tabela ANP, que prejudique o cunprinrcnto do objeto, e que o

preço registrado se tomar superior ao preço praticado no rrrcrcado por nntivo sup eneniente, a contratante

convocará a contratada para negociarema redução ou aurrcnto dos preços praticados pelo rrercado;

2.5 - Quando. por rmtivo de caso de força rnaior, caso fornrito ou fato do principe ou em decorrência de

fatos inprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiltznma execução do contrato;

2.6 - Em caso de criação, alteração ou eúinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, comcorprovada repercussão sobre preços registrados.

2.7 -O paganrcnto das obrigações relativas ao contrato deve obedecere cunprira ordemcronológica das

datas das respectivas eígências, a teor do que díspõe o afi T § ?, inciso III, da lei n" 4.32011964, art. 5"

e 7, § 2o, inciso III, da [,ei n' 8.666.

2.8 - Cabera ao fiscal do contrato atestar as notas fiscais. bem corm designar o resoonsável pelo controle

da sua planilha de fomecirrcnto.

2.9 - Não haverá reajuste de preço, sendo, poÉm repassados os auÍrentos ou deduções de preços

determinados pelo Covemo Federal no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada

a contratada.

2.10 - Havendo atraso de paganrnto, a parcela atrasada será atualizada segundo a vaúçâo do INPC, desde

a data final do período de adirrplerrrcnto, até a data do efetivo paganrnto. Para o efeito deste iten! não

serão conputados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos docurrrcntos de

quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntanpnte com a apresçntação da Nota Fiscal a Proponente deverá comprovar, no ato do

pagaÍrpnto, a sua regularidade como FGIS, União, Estado e Município, apresentando cópias das

respectivas certidões.

2.i L De acordo com o Art. 185 do Regulanpnto do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

iiciiaçào nesie Esiadr.r c que adqurnr rrrcrsadorias tic ouiras unidaties tia i-êderaçào, recoiheú lrllpo§to

correspondente à diferença entre a aliquota intema e a interes tadual.

2.11.1. Sená pago nrcnsahrrente através de Docunrnto de Arrecadação Municipal @AM) urna taxa de

fucalização dos contratos referente a fomecirrpnto de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e

nreio por cento) aos çontratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagaÍnento§ a partir do pnnriro

nÉs de execução confonre art. 166 da Lri Municipal no 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 266,/2019.

2.11.2. Ata:ça não incide quando o valornrcnsal é inferior ao salário-mínirm

Pregão Eetrônico SRP no 2412023 - CMB
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preços poderão ser revistos com fundanrcnto nas disposições do aft. 65, inciso II, alínea "d" da lri no

8.ffit93.

2.l3.Nos preços nrncionados nos itens 2.1jádeverão estarincluídas todas as despesas comtaxas, inpostos

e quaisquer outros acréscirrcs que correrão por conta erctusiva da contratada.

2.14.0 Bgarento seráde forma mensal.

cl.Áusul,a rtncnm,a - ne notacÃo oRc.lMmqrÁnlA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrâo por çonta dos recur§os consignados no orçanrcnto da

Contratante para o e>rercício de2024, obedecendo à seguinte classificação orçanrntária:

o uo: cÀvrnnc. MUNICIPAL DE BOQUIM

. lÇÃo: 2001-MANUTEI{ÇÃo o,l CÂMARA MTINICIPAL DEBoQLIM

. 3390300000 - MATRIAL DE CONSLIMO

r SI.]BE-E}IETÍTO DE DESPESA: 01 COMBT.§TWUS E LIJBruHC,C'I{TES

AI]TOMOTTVOS

r FR: 15OOOOOO _ RMUR§OS NÃO VINCTJLADOS DE IMPOSTOS

cr,Áusule ouanra - oa ud,xcu

4.1 - O prazo deste sontrato corrrcçani a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212024, podendo

aditivar nrdiante terrno aditivo.

CLÁUSUT,A OUtr..ITA _ DO FORNECIMENTO E DAS PE{AI.,TDADE^S.

5.1. Emcaso de atraso injustificado no fomecinrnto do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à rrmlta

de mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de enpenho;

S.l.1.A nulta a que atude o itemanteriornão inpede que a Administração rescinda unilateralnpnte o

contrato e aplique outras sanções previstas na ki no 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou prcial deste Contuatq a Aüninistração poderá aflicar à

CONTRAIADÀ garantida a géüa defesa e segundo a extensão da falta ensejada a§ §egüintes

penalida&s:

I - Advertência;

II - Multa na forna prevista no parágrafo prinriro;

Ill - Suspensão por ate 02 («iors ) anos do dreuo «ie ircitar e contratar com a Acimuustraçào;

Com issão Permanente de Licitações -
Pregão Eetrônico SRP no 2412023 - CMB
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V - f)eclaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública nos terÍms do inciso

lV do art. 87 da ki n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRJMURO - A rnrlta seú aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação

e, no caso de atraso uão justificado devidarrpnte, cobrar-se-á l% (umpor cento)por dia, sobre o valor da

rccn:.-fi:;: ]rJ,rfr .;le Tlcrnpnh.r .r ,:::: nã.^, .:rnnoJi"d a .^rit3rirylr C-ânur:r .-ítrlirir-.li-l ,'le !1'r.-":liin s -,inlii.riã+i§JPSUiii'é i'iuiú U= uiiPçüuu, v \iuc iiõu riY!uü4, i lii.Çiiu gé L-ii-iú rr^srrrvY*. s! gvlegr§

das dennis sanções aque serefere estaCliíusula,podendo anulta serdescontada dos paganrntos devidos

pelo CONTRATANTE ou cobrada diretanrcnte da enpresa, amigável ou judiciakrrnte.

PARÁGáF0 SEçIDIDO - O ticitante que ensejar o retardarrrnto da erccucão do certâÍne. não lrnnliver

a proposta, falhar ou fraudar na e)€cução do çontrato, comportar-se de nndo inidôneo, fizer declaração

falsa ou courter fiaude fiscal garantido o direito previo da citação e da arrpla defesa, ficaní inpedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os nntivos

determinantes da punição ou até que seja pronnvida a reabilitação perante a própria autoridade gue aplicou

a penalidade.

crÁtnur,.c, sDffA -DAs oBRrcaÇÔEs

6 - Ineumbe ao CONTRATÀIr{TE:

6.1 - Fiscalizar o fomecinpnto dos conüustiveis;

6. 1.2 - Aplicar as penalidades regulanrcntare§ € contratuais ;

6.1.3 - Sustar o fomecinrnto nos casos previstos em lei e na forrn prevista no contftIto;

ó.i.4 - Pagar à CONTRATADA peios produtos efetivarente utiiiz<ios, em confomí<iade com o previsto

nas cláusulas PriÍrEira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

'u.Z.i - i'i,antei',iiiiani€ ioda a Ê)Êcüção do coiitrato as con,Jições <ie iiabiiitação e qiiaiif'cação exigidas no

procedirrrnto de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua resci§ão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2- Alocar todos os recursos necessários para se obter umperfeito fomecinrcnto, de forrna plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se portodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da erccução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistas. devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRAIANTE

corprovante de quitaçã-o com os or,gã-os coÍrçretentes:

Pregáio Eletrônico SRP no 2412023 - CMB
ComissãoPermanentedeLicitações-Parque Citrícola JoãoAlves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE- Cf: 49360-000
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6.2.4- Responsabilizar-se por eventuais rrultas rrunicipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
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6.2.5 -Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus erpregados causarem à CONTRATANTE

durante o fomecirrento, hipótese em que faú a reparação devida, com o necessário ressarcirrrcnto em

dinheiro, no prazo inprorrogável de 30 (trinta) dias, independenterrrnte de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato. responsabiliar-se-á na fonra da ki, pelo

inadinplerrrento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecinrnto sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podeni transfeú total ou parcialnrnte o Crntrato, coÍrn tarnbém não

podeú subcontr.ta( amda que parcialnente. a e:çecncão do sen objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a e:<ecução do contrato, em conpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

e íc-,crry r cÉrnre nn-'n-.^r. r tltle r-rs i ll-tLi-Àiió úiia ôi,iÍirÁ - irialurr L lA D Ãr.J\-rr Ál-,

7.1 - O fesente Contrato será rescindido:

a) orrdinarianrcnte, por sua conpleta elacução;

h) srcencicnalnrente, de acordo com o disnosta nos arts 17 z 8A da Iei no 8.666/9-1, em sue atual rerlação

PARÁCÀAFO PRIMURO - Frn caso de rescisão administrativa decorrente da ine:acução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não tení direito a especie algurna de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CI.ÁU§UI.A OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da C-onrarca de Boquinr/SE com e>çlusão

de qualquer outro, por nais privilegiado que seja.

Enor estarern justos e contmtados- assinamo nresente ternn ern03 (tr€s) vias rle ieua! teore nam um só

efeito, juntanrnte com as testeÍunhas abaio, a frn de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boqnin/SE, 02 de janeiro ü 2024.

Pregão Eetrônico SRP n" 2412023 - CMB
ComissâoPermanmtedeLicitações-Parque Citrícola JoãoAlves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE- CE:49360-000
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FERNANDC I'ITÓRIO DCS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquim

Contratante

lt^al V ll^\rÀõ^ ôteô^ir(rEL t ivtrt I ttrrfr DiJt \,,
MAYARÂ BISPO D€ sOUZAr28s08r55r9

DE SOUZA:028508 1 55 1 9 Dôdo§: 2o24.0t.02 10:08:12 {3'00'

NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA
AutoPostc §{ayara Ltda

Contratada

c.P.F. lt l* olZrs "4O
c.P.F. OÍq qS6 6*l s - 10
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